
Legismap Roncarati
Recadastramento 2025: garanta a continuidade do seu benefício até 29 de agosto

A Sabesprev informa que o prazo para o Recadastramento 2025 está chegando ao fim: até 
29/08/2025.

Este procedimento é essencial para manter o pagamento dos benefícios de aposentadoria ou
pensão.

O recadastramento pode ser feito de forma prática, pela área restrita ou pelo App Sabesprev,
seguindo estes passos:

1. Se você for assistido do Plano de Benefícios Básico ou aposentado por invalidez do Plano
SABESPREV MAIS, separe o comprovante do último benefício do INSS (em foto ou PDF),
contendo o número do benefício (NB). Se você não for, entre direto no site.

2. Acesse a Área Restrita e clique em “Recadastramento”.
3. Revise seus dados: confirme se estiverem corretos ou atualize as informações, anexando

documentos que comprovem mudanças.
4. Finalize o processo e guarde o número de protocolo como confirmação.

Em caso de dúvidas ou necessidade de apoio, a equipe Sabesprev pode ser contatada nos
seguintes canais:

- Call Center: 08000 55 1827

- E-mail: atendimento@sabesprev.com.br

- WhatsApp: (11) 97333-8190

Não perca o prazo e garanta a continuidade do seu benefício!

Fonte: Sabesprev, em 29.08.2025.
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